
 
 

 
 

 
 

ATA DE JULGAMENTO APÓS NOVAS PROPOSTAS 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 05/2016 
 
Às 10 horas, do dia 30/05/2016, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-se 
a Comissão de Licitação designada pelas Portarias Nº 62/16 de 15/01/16 e Nº 377/16 de 23/03/16, 
do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

CLEBER VARGAS MACHADO                         Presidente 
MARISOL IRACEMA BESKOW SCHNEIDER     Membro 
DAIANA BOIJINK                                          Membro 
LIRIA MARIA REIS                                          Membro  
PATRÍCIA SCHÄFER                                        Membro 
CRISTIANO DE MORAES OENNING               Membro 
ELAINE SUELI ECKEL                                       Membro 
FABIO STEIL                        Membro 
TALES LUIZ HEINZE MACHADO           Membro 

Atuaram nesta reunião o presidente CLEBER VARGAS MACHADO, e os membros ELAINE SUELI 
ECKEL e TALES LUIZ HEINZE MACHADO, para proceder o julgamento das novas propostas  das 
empresas interessadas na Concorrência 05/2016 que tem como objeto o registro de preços para 
aquisição de gêneros alimentícios para MERENDA ESCOLAR.  
   Ficando classificadas em 1º lugar as empresas abaixo relacionadas com os respectivos itens: 
ARI ASTOR BORSTMANN EIRELI – EPP: Nos itens 09, 11, 16, 61, 84, 111, 112, 113, 114 e 116. 
ATACADÃO COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA: Nos itens 01, 03, 04, 05, 06, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 
45, 46, 47, 52, 53, 56, 57, 58, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 71, 72, 74, 76, 77 e 78. 
COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA: Nos itens 48 e 51. 
SUPERMERCADO SACOLÃO VERDE LTDA: Nos itens 02, 08, 10, 12, 13, 15, 59, 60, 67, 75, 80, 
83, 85, 87, 88, 92, 93, 94, 95, 96, 101, 104, 106, 107, 108, 115, 117, 118, 119 e 120. 
Não foram cotados os itens 07, 23, 34, 49, 50, 54, 55, 70, 79, 81, 82, 86, 89, 90, 91, 97, 98, 99, 
100, 102, 103, 105, 109, 110, 121 e 122. 
No item 14 foi desclassificada a empresa ARI ASTOR BORSTMANN única empresa que cotou esse 
item. O item 73 não será adquirido, pois a empresa SAFRA, única a cotar esse item, não conseguiu 
diminuir o preço cotado.  Fica aberto o prazo para recurso conforme prevê o art. 109 da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações.  Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será 
assinada e encerrada a presente ata, que está sendo postada no site oficial da Prefeitura Municipal 
de Candelária, em 30/05/2016. 
 
 


